
cÂnranrr niluxrcrpAl. DE LAJenod Novo - nf,ARAunÂo
ESTADo Do MARAITIHÃo

rrrtotcnçÃo Ns 036/zozs

llmo. Srs. Presidente da Câmara Municipal de Lajeado Novo- MA,
Nos termos do Artigo 121 do Regimento lnterno da Cârnara Municipal de Lajeado Novo,
solicito que seja encaminhado o chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte indicação:

soucrro Ao cHEFE Do poDER ExEculvo, euE coloeuE o coÉero Do cANTo Rto pARA

FUNcToNAR pELo MENos coM EDUcAçÃo rruraruru

JUSTIFICATIVA:

Visto que nosso município tem outras escolas da zonê ruralfuncinando, então porque não

funcionar a escola do canto do rio, pelo menos as crianças menores,fui procurado pelos os

pais desses alunos reclamando a distância e do descorforto com essas crianças, nessa região

nós temos pessoas competentes para ministrar essas aulas, lembrando que é um
comprimisso de campanha do atualgestor

:i. ta:l1.i

SALA DAS §ESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÁ,EADO NOVO-MA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE

ABRIL DE 2025.

AV. ANITA VIANA, §/N
LAJEADO NOVO
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